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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº         , DE 2007 

 

 
Acrescenta §3° ao art. 6° da Lei n° 
8.918, de 14 de julho de 1994, para 

determinar que os rótulos das bebidas 
que menciona especifiquem o teor 

calórico nelas contido e apresentem 
frase de advertência quanto aos riscos 

da obesidade infantil.   
 
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 6º da Lei n° 8.918, de 14 de julho de 1994, 

passa a vigorar acrescido do §3°, com a seguinte redação: 

 

 “Art. 6° ................................................................. 

...........................................................................  

 

§3° Os refrigerantes, refrescos, xaropes, preparados 

sólidos ou líquidos para refresco ou para refrigerante e os 

sucos a que forem adicionados açúcares deverão mencionar 

em seus rótulos, de forma facilmente legível, além dos 

dizeres obrigatórios estabelecidos na legislação específica, a 

medida de seu teor calórico, seguida da seguinte frase de 

advertência: ‘O consumo abusivo deste produto pode causar 

obesidade infantil, levando a graves doenças como diabetes, 

pressão alta e cardiopatias, com aumento do risco de infarto 

e de derrames’”. (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta 

dias a contar da data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A da obesidade infantil cresce assustadoramente no Brasil. As 

elevadas taxas de morbidade conseqüentes dos maus hábitos 

alimentares representam significativo impacto sobre os custos do 
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sistema de saúde pública em nosso país e ameaçam reduzir 

drasticamente a expectativa de vida das próximas gerações de 

brasileiros. Segundo a Sociedade Latino-Americana de Associações de 

Obesidade, o Brasil registrou um aumento de 239% dos casos, nas 

últimas duas décadas. Hoje, um terço das nossas crianças apresenta 

sobrepeso. Em apenas 3 anos, serão 61,6%, segundo as projeções 

divulgadas. 

 

 Trata-se de um problema que aflige o mundo inteiro e as 

estatísticas mostram resultados devastadores. A Organização Mundial da 

Saúde comparou os índices da doença ao longo de 20 anos, em 60 

países que representam mais da metade da população mundial, e 

constatou que o problema explodiu em 58 deles. 

 

 Estudos recentes publicados pela organização Força-Tarefa 

Internacional contra a Obesidade (IOTF), dão conta de que o número de 

jovens obesos dobrará até o ano de 2010. A cada ano a Europa terá 

mais 1,3 milhão de garotos acima do peso, o que totalizará 26 milhões 

de obesos. Na América do Sul, 15,2% das crianças e adolescentes 

apresentarão obesidade. 

 

 O número de jovens obesos no Brasil cresceu, em vinte anos, 

quatro vezes mais que nos Estados Unidos, onde o problema já é 

gravíssimo. Uma pesquisa feita por lá com mães de crianças acima do 

peso revelou que 79% delas não notavam nada de errado na silhueta 

dos filhos. Outra pesquisa, com famílias de crianças francamente 

obesas, revelou que 35% dos pais nem sequer imaginavam que elas 

pudessem estar nesta condição. Uma terceira pesquisa americana, feita 

com 103 jovens, revelou que uma lata da bebida por dia equivale a um 

ganho de cerca de seis quilos em um ano. 

 

 Vale lembrar que o excesso de peso em 80% das crianças já 

registra algum tipo de alteração no mecanismo da insulina ou nas taxas 

de colesterol e de triglicérides. Um terço apresenta gordura no fígado, o 

que predispõe à cirrose. 

 

 Em trinta anos o consumo brasileiro de refrigerantes cresceu 

400%. Ele representa hoje 66 litros ao ano, ou seis quilos de açúcar, por 

pessoa. Um excesso diário de apenas 120 kcal (um copo de refrigerante 
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comum) é capaz de produzir em 10 anos um acréscimo de peso superior 

a 50 quilos. 

 

 O art. 31 da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1.990 (Código de 

Defesa do Consumidor) determina expressamente que a oferta e 

apresentação de produtos devem assegurar informações corretas, 

claras, precisas e ostensivas sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores. A obesidade infantil acarreta inúmeras 

disfunções, como apnéia do sono, pressão alta, inchaço no coração, 

asma, gordura no fígado, pedras na vesícula, doenças do refluxo, ovário 

policístico, resistência à insulina, diabetes tipo 2, problemas nos ossos, 

hormônios alterados, índices elevados de colesterol e triglicérides etc. 

 

O mais grave é que a tendência à coagulação acelerada do 

sangue, com alterações nas paredes internas das artérias mais tarde 

leva aos ataques cardíacos e aos derrames cerebrais. Ademais, há que 

se considerar a ocorrência de distúrbios psicossociais conseqüentes à 

auto-estima rebaixada, à deformação da auto-imagem e à visão 

preconceituosa da sociedade, ao estigmatizar a criança obesa, que pode 

levar a quadros depressivos na adolescência, abuso de drogas e 

transtornos de ansiedade. 

  

 Diante de tão contundentes argumentos, espero contar com o 

apoio dos ilustres pares, com vistas à aprovação deste projeto, a meu 

ver indispensável no combate a tão furtiva ameaça à saúde e ao bem-

estar de nosso povo. 

  

 

 

  Sala das Sessões,        de abril de 2007. 
 

 
 

Senador JAYME CAMPOS 
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